
LEI ORDINÁRIA Nº 26, DE 09 DE JUNHO DE 2025 
 
 
Altera os valores das tabelas do Anexo I e II 
da Lei Ordinária 16/2024 

  
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPELÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Constituição da República e Lei Municipal nº. 01/90, de 05 de abril de 1.990 – Lei 
Orgânica Municipal - LOM, faço saber que a Câmara Municipal de Sapelópolis aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
  
Art. 1º.  Ficam alterados os valores das tabelas do anexo I e anexo II da LO 16/2024, 
conforme tabela abaixo: 
 

ANEXO I 
 

DETALHAMENTO DA DOTAÇÃO A SER ACRESCIDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

 
 

Criação de Crédito Especial 

Nome Código Descrição 

Código do Órgão 11 Fundo Municipal de Educação 

Código da Unidade 
Orçamentária 

1101 
Fundo Municipal de Educação 

Código da Função 13 Educação 

Código da Subfunção 392 Difusão Cultural 

Código Programa 0126 Valorização a Cultura Municipal 

Natureza da Ação 2 Custeio 

Projeto Atividade 410 Auxílio a Cultura  

Detalhamento de Despesas 

Elemento Fonte de Recurso Valor 

3.3.90.42 100 R$ 300.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

DETALHAMENTO DA DOTAÇÃO A SER REDUZIDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

 

Reduzir 

Dotação Valor 

11.1101.04.122.0126.2379 – 3.1.90.11 
(20200903) R$ 200.000.00 

Total R$ 200.000,00 

 

 
 
Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Prefeitura Municipal de Sapelópolis, em 09 de junho de 2025. 

 
 

Tomé de Souza 
Prefeito Municipal 

 


